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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

   RESOLUÇÃO DPGE N. 383/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Prorroga a validade do XVIII Concurso Público de Provas e Títulos, para 
provimento de cargos de Defensora Pública e Defensor Público, na classe 
inicial de Defensora Pública Substituta e Defensor Público Substituto.

	 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 16, incisos IX e XIV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, 

	 R E S O L V E:

	 Art. 1º Prorrogar, por mais 2 (dois) anos, a validade do XVIII Concurso Público de Provas e 
Títulos, para provimento de cargos de Defensora Pública e Defensor Público, na classe inicial de Defensora Pública 
Substituta e Defensor Público Substituto, da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, homologado através do 
Edital CSDP n. 001/2024, de 19 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.444, de 20 de 
março de 2024.

	
	 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

	 Campo Grande, 19 de fevereiro de 2026.

         PEDRO PAULO GASPARINI
         Defensor Público-Geral do Estado

Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 211/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da comarca, sem prejuízo das funções, do Defensor Público DANILO HAMANO 
SILVEIRA CAMPOS, matrícula nº 55152901, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, 
símbolo DP-25, titular da 5ª Defensoria Pública Cível Residual de Dourados/MS e designado Coordenador do 
Núcleo da Fazenda Pública, Moradia e Direitos Sociais – NUFAMD, para participar do Mutirão de Cadastro 
Social e Documental dos Moradores do Bairro Piracema, em Coxim/MS, promovido pela Agência de 
Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul (AGEHAB), com vistas à instrução de procedimento judicial 
de regularização fundiária pelo Programa Lar Legal de MS, a realizar-se no período de 02 a 06 de março de 
2026, das 8h às 17h, na Câmara Municipal de Coxim/MS, incluindo-se os dias necessários ao deslocamento/
retorno para comparecimento ao ato. (Processo SEI n. 33/000602/2026)

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2026.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 212/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos XI e XV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do Estado, sem prejuízo das funções, do Defensor Público DANILO HAMANO 


